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u FJ , v 212.srrJ.w~"A 
VONTADE D COM:UNI.DA DE ~~NfIG:A DEVERÁ SER RESPEITADA CUM-

.A LEI 

Não há contrt.dição entre o re . peito à opinião d comunid de 
u~"v9x'L,~~ , 
a~ e o cumppi ,ento da Lei na escolha do proximo Reitor da UFRRJ. 

Pelo contrário, o Colégio Eleitoral, -~ª condição de forum institucional 
~""""~ 

1W11~~~,,-,representante p~ e~ acatar a lista sêxtupla escolhi 

os setores à.a no a Comtu."'lid·. de Universitária tr~vés do su 

frágio universal. O processo realizado na UFRRJ nada tem de inédito ou 

ilegal. Por exemplo, as Universidades Federais de Santa Cat9.rina, d 
e.À./•~~~ 

Paraíba. e de r,!ato Grosso já tive~ores no.meádo-s escolhidos --dentre listas eleitas pela. suas comunidades. 
, . 

O proprio 

versitário da Universid~de Federal de são Carlos (SP) 

Uni -

a comu-

nidade, -travé 0 de ampla con ulta, indic~sse os seis no eo para serem 

submetidos à Presidência da República via MEC. 

escolha, através do voto direto e secreto, de um Único nome 

p~ra Reitor constituiu.ma aspiração permanente de nossa comunidade ~ ­
~k~ 
~ a ~ntretanto, a As embléia Universitária conjunta (alunos, pro -

fessores e funcionários) decidiu pela votação de lista sêxtupla para a-
. e4"'.e. .. 

tender aos ditames da Lei Nenhum preceitto legal veta a participação 
~~/C,v:-. 

direta da comunidade a'=la&emi-ea na escolha do Reitor. 

· Carece então ele fundamento as informações veiculadas pel~ -e,-. ~ 

~Jç e,.'e9.'i4 , atribuídas ao atual Reitor da UFR.'qJ, Professor FAUS-

TO AITA G I, de que a obediência. à lista sêxtupla rotada expressivamen­

te pela nossa coffiunidade estaria em choque com pr~c?itos legais. 
• ~v~ 

Deline4ã.-se hoje na comunidade~ um vigoroso processo 

~e rejeição do modêlo centralizador e autoritário de escolha do Reitor, 

implantado de acordo com a política de um Estado autoritário e que fere 

o princípio da Autonomia Universitária. própria Sr ... ¾1inistra d du 

!/3 
cação e Cultura, no encaminhamento da Lei 7177 ( que substituiu a anti-

ga Lei 6733 relativa à escolha de ~eitor das.IES f undacionais), recon..~e-

ceu a necessidade do ...... eitor escolhido ter a ºaceitação da com.unidade a-

cadêmica",Boletim da .aDUnB, NQ 33, junho de 1984). 
lTo caso d UF"Rl.J tal ºaceitação fü COmU.1."1id~de d"" . ac3. em1.caº, a 

que se refere a Sra. :\Iinistra , jSÍ foi definida pelas ürn s,sem ferir Je. 

O Colégio .. aei toral, inte,::rado pelos Oo:nselho<3 Superiores (Universitário, 

de 0uradores e de EnJino , Pesquis2 e Extensão),terá condições de confe­

rir le-=~alid.ade 8.quilo que '1. con:unidaà.e já legi timou • .J;·*~~~~~:l'rti-e. 



r: 

Caberia lembrar que a indicação do atual Reitor, em agosto de 1980, não 
, ~ , ~ ~ . ,,. 

sona.o foi legitima como na.o foi legal porque na votaçao da lista sex-

tupla toda a legislaçeo referente à .. epresentação Estudantil - Lei 

n- 6.680/69, Portaria do kl.EC nQ 1.104/79 e Est~tuto da Universidade -

foi desconsiderada. 


